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deiras de Grammatica Latina, e Rhetorica, deq. hade ser igual-
mente, substituto. D.3 g.e a V. M.ce m.s an.s. S.m Paulo 24 
de 8br.° de 1800 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = R.m° Sr. D.or Fran.co Vieira Goulart. // 

Do mesmo theor, e com a mesma data, foi outra p.a 

o D.or Manoel Joaquim d'Ornelles. 

P.a o Capitão João Joze Roiz da Silva 

Agradeço a V. M.ce os cento e vinte mil reis, q. volun-
tária e generozamente ofertou para as obras do Jardim Botânico 
e Hospital Militar desta Cidade, para cujo recebimento me 
acho authorizado pelo Avizo de quatro de 9br.° de 1799. Este 
Donativo deverá V. M.ce entregar ao Thezoureiro das ditas 
obras doqual receberá hum conhecimento para a todo o tempo 
constar esta louvável acção pela qual fazendose imitador dos 
seus Maiores, será por isso digno da Real comtemplação de 
S. A., q. particularm.e protege, e destingue a todos os Vassallos 
benemeritos. D.e g.e a V. M.ce m.s a.s S.™ Paulo 24 de 8br.° 
de 1800 = Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = 
S.r Cap.m João Joze Roiz da Silva. // 

P.a a Camr.a da Villa de Parnaiba 

Sendo me prezente o grave prejuízo, q. os moradores dessa 
V.a e seu termo experimentão com a falta de Juiz das Medi-
çoens, p.a demarcar, e medir as terras de Sesmr.as dadas por 
este Governo: Ordeno a V. M.ces me proponhão, como hé 
costume, e S. A. R. determina nas suas Reaes ordens, 3 Letra-
dos de probidade, e com Cartas de formatura, p.a hum delles 
servir a dita occupação por Provimento meu. D.s g.e a V. M.ces. 
S. Paulo a 25 de 8br.° de 1800 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Prezid.e e Off.® da Camr.a 

de Parnaiba. // 

P.a o Ten.e Coronel Bento M.cl de Alm.da Paes 

Como S. A. R. me authoriza pelo Avizo de 4 de 9br.° de 
1799, p.a receber qualquer offerta, gracioza para a factura do 
Jardim Botânico e Hospital Militar desta Cidade, não posso 
deixar de acceitar o Donativo de hum conto e duzentos mil 
reis que V. M.ce applica para tão util fim; E lizongeando-me 
deque esta offerta emque V. M.ce tanto se avantaja entre os 
mais Paulistas seus Patrícios, será sem duvida tão acceita na 
prezença de S. A. R. como foi a primeira que V. M.ce fez dos 
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cem cavallos para a remonta da Cavalaria da Legião de Vo-
luntários Reaes; em Nome do mesmo Snr. lha agradeço, pro-
testando-lhe fazer chegar a Sua Augusta Prezença estes tão 
justificados motivos pelos quaes se faz credor da sua Real 
comtemplação e Benevolencia. D.s g.e a V. M.ce. S. Paulo 16 
de 8br.° de 1800 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr. Ten.e Cor.el Bento M.el de Almeida Paes. // 

P.a o Juiz Prezid.e de Taubaté 
Do Secretr." 

Tendo S. Ex.a permittido a Joze Joaquim Vieira e outros 
que erijão hum Theatro publico n'essa V.a p.r hum despacho 
üatado do dia de hoje, e concebido nos termos seguintes = 
^odem os sup.es reprezentar, ou fazer reprezentar as Pessoas 
que quizerem, com tanto porem q. sejão decentes, e que á dita 
reprezentação assista o Juiz para evitar qualq.r dezordem q. 
possa acontecer = determina o mesmo Snr. que as Pessoas q. 
no d.° Theatro se reprezentarem, ou sejão Comédias, Tragédias, 
ou entre mezes deverão ser todas das que correm impressas em 
Portugal: oq. participo a V. M. p.a q. assim o faça cumprir. 
S.m Paulo a 11 de 9br.° de 1800 = Luiz Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Juiz Prezid.e da V.a de Taubaté. 

Para Manoel Leite de Moraes 

O Vassallo q. concorrer p.a o bem da sua Patria, eq. a ella 
sacrifica parte da sua fazenda, tem hum direito tão incontes-
tável ao seu reconhecim.to, como oq. pela sua defeza arisca a 
própria vida. Estas acçoens são de hum toque tão subido q. 
na própria consciência deq.m as obra achão o maior louvor, a 
mais justa recompensa, e por isso tendo V. M.ce offertado, qua-
tro centos mil reis p.a a factura do Hospital Militar e Horto 
Botânico desta Cid.e, não me resta senão fazer chegar aos Pez 
do Real Throno, os honrados sentim.tos, q. tanto o destinguem 
e fazem digno da Real Comtemplação de S. A., por cuja ordem 
expedida no Avizo de 4 de Novembro de 1799 lanço mão de 
semilhantes Donativos. E para q. desde já V. M. receba aquel-
la destincção q. merece, eu o nomeio por Commissão Ten." 
Coronel agregado ao Regim.to de Milícias da V.a de Sorocaba, 
e me lisongeio deq. S. A. R. a vista das razoens expostas, se 
dignará confirmar a V. M.ce no referido Posto, emque o pro-
ponho ao m.mo Snr. D.s g.e a V. M.ce. S.m Paulo 15 de No-
vembro de 1800 == Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr. Manoel Leite de Moraes. // 


